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DECRETO Nº 228, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024 

  

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 197, DE 12 DE 

NOVEMBRO 2015, QUE REGULAMENTA A 

LEI MUNICIPAL Nº 5.477/2015, DE 13 DE 

OUTURBO DE 2015 – LEI JOÃO BANANEIRA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 90, inciso IX da Lei Orgânica 

Municipal, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica revogado o parágrafo único do art. 17 do Decreto nº 197, de 12 de 

novembro de 2015.  

 

Art. 2º Fica revogado o art. 27 do Decreto nº 197, de 12 de novembro de 2015.  

 

Art. 3º O art. 29 do Decreto nº 197, de 12 de novembro de 2015, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

“Art. 29. Nos casos de termo de execução cultural, a prestação de contas 

ocorrerá, conforme a hipótese aplicável, de acordo com a Lei Federal nº 

14.903/2024, por meio de uma das seguintes modalidades:  

 

I - Relatório de Objeto da Execução Cultural, apresentado no prazo de até 

120 (cento e vinte) dias, contado do fim da vigência do instrumento, exigível 

nas hipóteses que não se enquadrem no disposto no § 1º e na hipótese 

prevista no inciso II do § 2º deste artigo;  

 

II - Relatório Financeiro da Execução Cultural, apresentado no prazo de até 

120 (cento e vinte) dias, contado do recebimento de notificação específica, 

exigível nas hipóteses previstas no art. 20 desta Lei.  

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300390035003500390038003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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§ 1º Nos instrumentos de valor global de até R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais), a obrigação de prestar contas poderá ser cumprida por meio de 

esclarecimentos presenciais, desde que a administração pública considere, 

no caso concreto, ser suficiente uma visita técnica de verificação para aferir 

o cumprimento integral do objeto.  

 

§ 2º O agente público que realizar a visita técnica de verificação prevista no 

§ 1º deste artigo deverá elaborar Relatório de Verificação Presencial da 

Execução Cultural, no qual concluirá:  

 

I - pelo cumprimento integral do objeto ou pela suficiência do cumprimento 

parcial devidamente justificada e providenciará imediato encaminhamento 

do processo à autoridade julgadora;  

 

II - pela necessidade de o agente cultural apresentar Relatório de Objeto da 

Execução Cultural, caso considere não ter sido possível aferir na visita 

técnica de verificação o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento 

parcial justificado.  

 

§ 3º A documentação relativa ao cumprimento do objeto e à execução 

financeira do termo de execução cultural deverá ser mantida pelo agente 

cultural pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do fim da vigência do 

instrumento”.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Cariacica/ES, 07 de outubro de 2024. 

 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA 

 Secretário Municipal de Cultura E Turismo  

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300390035003500390038003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 228, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 
197, DE 12 DE NOVEMBRO 2015, QUE REGULAMENTA A LEI 
MUNICIPAL Nº 5.477/2015, DE 13 DE OUTURBO DE 2015 

– LEI JOÃO BANANEIRA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica revogado o parágrafo único do art. 17 do 
Decreto nº 197, de 12 de novembro de 2015.  
Art. 2º Fica revogado o art. 27 do Decreto nº 197, de 12 de 
novembro de 2015.  
Art. 3º O art. 29 do Decreto nº 197, de 12 de novembro de 
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 29. Nos casos de termo de execução cultural, a 
prestação de contas ocorrerá, conforme a hipótese 
aplicável, de acordo com a Lei Federal nº 14.903/2024, por 
meio de uma das seguintes modalidades:  
I - Relatório de Objeto da Execução Cultural, apresentado 
no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contado do fim da 
vigência do instrumento, exigível nas hipóteses que não se 
enquadrem no disposto no § 1º e na hipótese prevista no 
inciso II do § 2º deste artigo;  
II - Relatório Financeiro da Execução Cultural, apresentado 
no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contado do 
recebimento de notificação específica, exigível nas 
hipóteses previstas no art. 20 desta Lei.  
§ 1º Nos instrumentos de valor global de até R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), a obrigação de prestar contas poderá 
ser cumprida por meio de esclarecimentos presenciais, 
desde que a administração pública considere, no caso 
concreto, ser suficiente uma visita técnica de verificação 
para aferir o cumprimento integral do objeto.  
§ 2º O agente público que realizar a visita técnica de 
verificação prevista no § 1º deste artigo deverá elaborar 
Relatório de Verificação Presencial da Execução Cultural, no 
qual concluirá:  
I - pelo cumprimento integral do objeto ou pela suficiência 
do cumprimento parcial devidamente justificada e 
providenciará imediato encaminhamento do processo à 
autoridade julgadora;  
II - pela necessidade de o agente cultural apresentar 
Relatório de Objeto da Execução Cultural, caso considere 
não ter sido possível aferir na visita técnica de verificação 
o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 
justificado.  
§ 3º A documentação relativa ao cumprimento do objeto e 
à execução financeira do termo de execução cultural deverá 

ser mantida pelo agente cultural pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, contado do fim da vigência do instrumento”.  
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 07 de outubro de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA 
 Secretário Municipal de Cultura E Turismo  

 

 
DECRETO Nº 231, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 
INTERESSE SOCIAL (REURB-S) DO NÚCLEO URBANO 
CONSOLIDADO DENOMINADO DE NOVA CAMPO GRANDE, 
NO BAIRRO NOVA CAMPO GRANDE, NO MUNICÍPIO DE 
CARIACICA, NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E 
APROVAÇÃO DO RESPECTIVO PROJETO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 90, 
inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, e 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.465/2017 
estabelece instrumentos e procedimentos para a 
implementação de processos de regularização fundiária 
(REURB) em todo território nacional, atribuindo 
competências ao Município, em especial, para requerer e 
instaurar REURB, classificar as modalidades da REURB, 
processar, analisar e aprovar projetos de regularização 
fundiária e emitir a Certidão de Regularização Fundiária 
(CRF), conforme artigos 14, I, 28 e 30 da citada Lei; 
CONSIDERANDO a instauração do procedimento 
administrativo, baseado na Lei Federal n° 13.465/2017, 
para regularização fundiária do núcleo urbano consolidado, 
caracterizado como de interesse social REURB -S, para fins 
de regularização fundiária (REURB-S-);  
CONSIDERANDO o que preconiza a Lei Federal 13.465 de 
11 de julho de 2017, no que diz respeito à regularização 

fundiária de parcelamento do solo para núcleos urbanos 
consolidados até 22 de dezembro de 2016, e anteriores à 
lei 6.766/1979; 
CONSIDERANDO que a presente aprovação tem por 
finalidade regularizar o núcleo urbano já consolidado, 
permitindo assim, aos proprietários dos lotes ocupados a 
possibilidade de receber a legitimação fundiária;  
CONSIDERANDO que a presente aprovação permitirá a 
regularização do cadastro dos imóveis integrantes do 
núcleo, junto ao Cadastro Imobiliário Municipal, 
departamento Integrante da Secretaria Municipal de 
Finanças;  
CONSIDERANDO que a presente aprovação permitirá a 
devida e legal incorporação ao Patrimônio Público Municipal 
das áreas onde encontram-se os equipamentos públicos. 

DECRETA: 
Art. 1º Fica declarada a conclusão do procedimento de 
regularização fundiária de interesse social (REURB-S) do 
núcleo urbano consolidado de Nova Campo Grande, no 
Bairro Nova Campo Grande, objeto dos Processos 
Administrativos nº 4.557/2023 e 10.156/2023, nos termos 
do artigo 28, inciso V, da Lei Federal nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017, no âmbito do Programa de Regularização 
Fundiária do Município de Cariacica, no Estado do Espírito  

 

DECRETOS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300030003000350039003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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